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No dia vinte e sete do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (2026), às nove e
trinta horas (9:30), na Sala na sala virtual https://meet.google.com/ksv-xdmo-pcx,
realizou-se a 2ª Reunião Ordinária do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Direito da Ufersa do ano de 2026, sob a Presidência do Professor Mário Sérgio Falcão
Maia. Atendendo à convocação, compareceram à reunião, além do Presidente, os
Professores Jailson Alves Nogueira, Lizziane Queiroz Souza Franco de Oliveira,
Ramon Nolasco de Oliveira e Rafael Cabral, além da representante discente Giovanna
Ferreira e do representante discente eleito para os anos 2026 e 2027 Pedro Victor.
Verificado o quórum de instalação, o Prof. Mário saudou os presentes e leu a matéria
posta em pauta: I- Apreciação e deliberação sobre o relatório de estágio docência da
discente Adriele Jairla de Morais Luciano; II- Apreciação e deliberação sobre a
solicitação de início do estágio docência do discente Fernando Lima Nogueira da
Silva; III- Alocação das verbas do PPGD (proapinho); IV Apreciação e deliberação
sobre a solicitação de Prorrogação Excepcional de Prazo para Defesa de Dissertação
feita pelo discente Lauriano Vasco da Silveira; e V - Informes: nova representação
discente. Outros.   Ponto I: O professor Mário apresentou o relatório de estágio
docência da discente Adriele Jairla de Morais Luciano (previamente distribuído) que,
posto em votação, foi aprovado por unanimidade; Ponto II: o professor Mário
apresentou os documentos (previamente distribuídos) de solicitação de início do
estágio docente do discente Fernando Lima Nogueira da Silva; verificada a presença
de todos os requisitos formais o plano de trabalho foi aprovado por unanimidade e o
início do estágio docência autorizado; Ponto III: o professor Mário apresentou a
planilha para a alocação das verbas dos PAPG (proapinho); a verba do programa para
o ano de 2026 é de dezoito mil novecentos e setenta e cinco reais (R$ 18.975,00); o
professor Mário ressaltou que é com essa verba que o ppgd irá organizar o II
seminário de pesquisa que acontecerá em abril; depois de debates a distribuição da
verba foi unanimemente indicada: R$ 6.975,00 destinados a "diárias civil";  R$ 5.000,00
destinados a "passagens nacionais" e R$ 7.000,00 destinado a "transporte"; Ponto IV:
O professor Mário sintetizou o pedido formulado pelo discente Lauriano em email
enviado à coordenação (previamente distribuído aos membros do colegiado): o
discente pede prorrogação de prazo de defesa alegando problemas de saúde e
problemas relacionados a uma demanda judicial não especificada; o professor Mário
informou que o email não foi instruído com qualquer documento; perguntado, o prof.
Rafael informou que tomou conhecimento do pedido de prorrogação somente com o
email enviado à coordenação e que não recebeu o texto da dissertação até o presente
momento (faltando 24hrs para o prazo final de defesa) e que não há banca formada; o
professor Mário ressaltou que o pedido foi feito fora do prazo estabelecido na
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RESOLUÇÃO Nº1/2025 - PPGD/UFERSA (art8º, § único) e que não se anexou nenhum
comprovante documental que pudesse justificar uma excepcionalidade; informou
também que não há no email o texto da versão atual dissertação o que desrespeita
regras estabelecidas na mesma normativa (art. 3º); posto em votação, decidiu-se por
maioria (com cinco votos e uma abstenção – Rafael Cabral)   indeferir o pedido de
prorrogação formulado pelo discente Lauriano. Ponto V: o professor Mário deu as
boas-vindas à nova representação discente e informou que havia solicitado portaria
para que a nova representação possa já a partir da próxima reunião se integrar ao
colegiado. Nada mais havendo a tratar, às 10:30, o Presidente encerrou os trabalhos
agradecendo a presença de todos e finalizando a ata, que foi por ele lavrada para ser
lida e assinada pelos membros do Colegiado.

Mossoró/RN, 27 de fevereiro de 2026.
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